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ANEXO 1

(Decreto n2 1351, de 28 de dezembro de 1994)
ANEXO XVI

QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE CARGOS EM
COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS
HÍDRICOS E DA AMAZÔNIA LEGAL

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 4 26,08
DAS 101.5 4,94 14 69,16
DAS 101.4 3,08 44 135,52
DAS 101.3 1,24 17 21,08
DAS 101.2 1,11 68 75,48
DAS 101.1 1,00 12 12,00

DAS 102.5 4,94 4 19,76
DAS 102.4 3,08 4 12,32
DAS 102.3 1,24 4 4,96
DAS 102.2 1,11 25 27,75
DAS 102.1 1,00 5 5,00

SUBTOTAL 1 201 409,01

FG-1 0,31 4.96
FG.2 0,24 5,28
FG-3 0,19 2,66

SUBTOTAL 2

422

 12,90

TOTAL (1+2)  422,01

ANEXO II

(Decreto o! 1351, de 28 de dezembro de 1994)
ANEXO XLIX

QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE CARGOS EM
COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

L CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 1 6,52
DAS 101.5 4,94 5 24,70
DAS 101.4 3,08 21 64,68
DAS 101.3 1,24 68 84,32
DAS 101.2 1,11 234 259,74
DAS 101.1 1,00 42/ 427,00
DAS 102.5 4,94 - -

DAS 102.4 3,08 - -

DAS 102.3 1,24 7 8,68
DAS 102.2 1,11 9 9.99
')AS 102.1 1.00 -

SUBTOTAL 1  772 885,63

FO-I 0,31 6 1,86
FO-2 0,24 - -

_______ 0,19 - -

SUBTOTAL 2 6 1,86

TOTAL (1+2) 778 887,49 -.

DECRETO DE 12 DE 3E1ElIétØ DE 1996.

Declara luto oficial pelo falecimento do ex-Presidente da
República ERNESTO GEISEL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 1 É declarado luto oficial em todo o Pais, por oito dias, a partir desta data, em sinal
de pesar pelo falecimento do ex-Presidente da.República ERNESTO GEISEL

Art. 20 Fica determinado que os funerais do ex-Presidente se realizem o expensas da
Nação, sendo-lhe prestadas honras de Chefe de Estado.

Brasília, 12 de aotnatbro de 1996; 175 1 da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim

DECRETO DE 12 DE srotioito	 DE 1996.

Abre aos Orçamentos da União, em favor do
Ministério da Educação e do Desporto, crédito
suplementar no valor de R$ 166.165.000,00, para
reforço de dotações consignadas nos orçamentes
vigentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6, inciso III, alínea "b", da
Lei n2 9.275, de 9 de maio de 1996,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos da União (Lei n°9.275, de 9 de maio de 1996), em
favor do Ministério da Educação e do Desporto, crédito suplementar no valor de Rã 166.165.000,00
(cento e sessenta e seis milhões, cento e sessenta e cinco mil reais), para atender à programação indicada
no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Art. 3° Em decorrência do estabelecido neste Decreto, fica alterada a receita do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, na forma do Anexo II deste Decreto, nos montantes
especificados.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de setembro	de 1996; 175' da Independência e 1081 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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